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Despacho n.º 11 / 2 0 0 7

Considerando que o Decreto-Lei n.º 95/95, de 9 de Maio, adaptado à Região pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 22/95/M, de
19 de Dezembro, sujeita a autorização do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, a instalação do equipamento médico pesado;

Considerando que a Resolução n.º 859/2007, do Conselho do Governo de 9 de Agosto, fixou para toda a Região a instalação de um
equipamento de radioterapia oncológica na variante de radioterapia externa;

Considerando que o pedido de autorização da requerente “Quadrantes - Clínica Médica e Diagnóstico, Sociedade Unipessoal, Lda.”,
está em conformidade com o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 95/95, de 9 de Maio;

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 22/95/M, de 19 de Dezembro, determino:
Conceder autorização à firma “Quadrantes - Clínica Médica e Diagnóstico, Sociedade Unipessoal, Lda.”, para a instalação na

Região Autónoma da Madeira do equipamento de radioterapia externa, constante do requerimento apresentado, em 2 de Agosto de
2 0 0 7 .

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 9 de Agosto de 2007.

O SECRETÁRIO REGIONALDOS A S S U N TOS SOCIAIS, Francisco Jardim Ramos
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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